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ESTADO DE SÃO PAULO GOYEIUIO COMUNITÁRIO OE UCHOA 

LEI WMERO 1.585, DE 05 DE JUNHO DE 1.990 
========================================= 

Autoriza a 1111plementação de crédito 
especial e dá outras provid3ncias. 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal. aprova e ele sanciona­
• promulga a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Pica o Poder Executivo autorizado a so.ple­
mentar de acordo com o artigo )R. da Lei Municipal número 1.541, 
de 04 de janeiro de 1.990, crédito especial de CB$207.741,29 (d~ 
zentos e sete mil, setecentos e quarenta e um cruzeiros e vinte­
e nove centavos), para implantação de uma unidade escolar de 12. 
grau. 

Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto/ 
com recursos provenientes da aplicação do mercado de capital. 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua­
publicação, revogádas as disposições em oontririo. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias do m3s de -
junho do ano de 1.990. 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no locaJ. de costume e pela Imprensa ,1.0.c.a.b-.----
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